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DATA 12 de julho de 2022 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000-00000/0000-00 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. ASSISTÊNCIA MÉDICA. CONDICIONANTE. 
IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO NA ESPÉCIE DOS AUTOS.  

Não permitem a apuração de crédito da Contribuição para o PIS/Pasep, na 
modalidade insumo, os dispêndios com assistência médica oferecida pela 
pessoa jurídica aos trabalhadores empregados em seu processo de produção 
de bens ou de prestação de serviços, a menos que a referida assistência médica 
seja especificamente exigida pela legislação, não bastando para tanto, pois, a 
só existência de direito adquirido dos obreiros ao benefício, em razão do 
disposto no art. 468 celetário.  

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 2, 
DE 10 DE JANEIRO DE 2020.  

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º; Parecer Normativo Cosit/RFB 
nº 5, de 2018.   

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. ASSISTÊNCIA MÉDICA. CONDICIONANTE. 
IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO NA ESPÉCIE DOS AUTOS.  

Não permitem a apuração de crédito da Cofins, na modalidade insumo, os 
dispêndios com assistência médica oferecida pela pessoa jurídica aos 
trabalhadores empregados em seu processo de produção de bens ou de 
prestação de serviços, a menos que a referida assistência médica seja 
especificamente exigida pela legislação, não bastando para tanto, pois, a só 

DOCUMENTO FORNECIDO EM CUMPRIMENTO À LEI DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO. FICAM RESSALVADAS INTERPRETAÇÕES EM 
SENTIDO CONTRÁRIO CONSTANTES DE ATO NORMATIVO OU 
INTERPRETATIVO SUPERVENIENTE. 
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existência de direito adquirido dos obreiros ao benefício, em razão do disposto 
no art. 468 celetário.  

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 2, 
DE 10 DE JANEIRO DE 2020.  

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º; Parecer Normativo Cosit/RFB 
nº 5, de 2018.  

 

RELATÓRIO 

 Sob exame, consulta interposta pela pessoa jurídica em epígrafe, que, inicialmente, 
qualifica-se como fabricante de artefatos de borracha, cuja petição está atravessada às fls. X-X, 
subscrita por dois causídicos. Ao princípio, afirma que o processo diz respeito ao aproveitamento de 
créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no regime de apuração não cumulativa, 
relativamente a despesas com assistência médica oferecida a seus empregados, na forma do art. 3º, 
inciso II, da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

2. Neste sentido, refere parte da ementa da Solução de Consulta Cosit nº 2, de 10 de janeiro 
de 2020, segundo a qual não permitem a apuração de crédito das citadas contribuições, na modalidade 
insumo, os dispêndios com assistência médica oferecida pela pessoa jurídica aos trabalhadores 
empregados em seu processo de produção de bens ou de prestação de serviços, a menos que a referida 
assistência médica seja especificamente exigida pela legislação. 

3. Articula que passou a pagar habitualmente assistência médica a seus empregados quando 
pertenciam à categoria sindical dos metalúrgicos, posteriormente enquadrados na dos borracheiros, 
benefício este que, na atual situação, tornou-se direito adquirido dos trabalhadores, sendo a 
interessada compelida a mantê-lo, sob pena de violação da legislação em vigor.  

4. Assevera que o princípio da condição mais benéfica ao empregado consiste em que as 
condições mais benéficas são incorporadas definitivamente no contrato de trabalho, não podendo ser 
suprimidas no curso da relação trabalhista, em razão da ideia de direito adquirido, preconizada no art. 
5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, sob pena de violação ao art. 468 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

5. Assinala que a condição mais benéfica pode ser concedida de forma expressa ou tácita, e 
que nesta última a condição é incorporada ao patrimônio jurídico do empregado se houver 
habitualidade, como no caso em tela, pois a consulente fornece assistência médica a seus 
trabalhadores, não podendo suprimir tal benefício, sob pena de afronta ao direito adquirido, pelo que 
se encontra obrigada, por exigência legal e constitucional, a manter tal benefício aos seus obreiros.   

6. Ressalta que, em respeito ao direito adquirido, nem mesmo lei nova pode ser aplicada de 
forma a trazer condição menos favorável ao empregado, tampouco pode haver supressão dos 
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benefícios concedidos habitualmente. Destaca que as novas normas são aplicadas apenas aos novos 
empregados, de modo que os trabalhadores antigos têm as normas anteriores incorporadas em seu 
contrato, em deferência ao princípio da condição mais benéfica ao trabalhador. 

7. Salienta que, em virtude do fornecimento obrigatório da assistência médica "por conta do 
direito adquirido", tornou-se obrigação da consulente manter o benefício por determinação da CLT e 
da Constituição Federal, havendo impedimento para sua supressão. 

8. Alega poder-se concluir que a obrigação de manter a assistência médica aos empregados 
enquadrar-se-ia na excepcionalidade prevista pela aludida Solução de Consulta Cosit nº 2, de 2020, 
para fins de creditamento das contribuições em apreço. 

9. Destarte, interroga se pode apropriar créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
relativos às despesas com assistência médica, considerando a obrigação de manter o fornecimento do 
benefício "em virtude do direito adquirido dos empregados". 

10. Enfim, presta as declarações atualmente exigidas pelo art. 14, incisos I a III, da Instrução 
Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021.     

11. Esse é o relatório, em apertada síntese. 
 

FUNDAMENTOS 

12.  Ao princípio, é para ressaltar que o feito em questão se habilita ao conhecimento desta 
autoridade, eis que preenche os requisitos admissionais estampados na legislação de regência. Nada 
obstante, acentua-se que a consulta não sobrestá prazos de recolhimento de tributo retido na fonte 
ou declarado (autolançado) antes ou depois de sua interposição, de entrega de declaração de 
rendimentos ou de cumprimento de outras obrigações acessórias, não impede a instauração de 
procedimento fiscal para fins de apuração da regularidade do recolhimento de tributos e da 
apresentação de declarações, tampouco convalida informações e classificações fiscais aduzidas pelo 
consulente, sem prejuízo do poder-dever da Administração de, por meio de procedimento de 
fiscalização, verificar o efetivo enquadramento do caso concreto na hipótese abrangida pela resposta, 
ao abrigo do art. 49 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, do art. 89, § 1º, do Decreto nº 7.574, 
de 29 de setembro de 2011, e dos arts. 19, 33, inciso II, e 45 da Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 
2021. 

13. De resto, acentue-se que, ao abrigo do art. 34 da Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 
2021, caso exista solução de consulta com o mesmo objeto de consulta formulada, pendente de 
análise, esta será solucionada por meio de solução de consulta vinculada, assim considerada aquela 
que reproduz o entendimento constante de solução de consulta proferida pela Cosit e publicada a 
partir de 17 de setembro de 2013. http://normasintranet.receita.fazenda//sijut2consulta-

interno/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0 
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14. Nesta esteira, recorde-se que, com efeito, a mencionada Solução de Consulta Cosit nº 2, de 
2020 — cuja íntegra está disponível na página desta Secretaria Especial na internet — esclarece como 
segue nestes trechos:  

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA. ASSISTÊNCIA MÉDICA. 

(...) 

Não permitem a apuração de crédito da Contribuição para o PIS/Pasep na modalidade 
insumo, os dispêndios com assistência médica oferecida pela pessoa jurídica aos 
trabalhadores empregados em seu processo de produção de bens ou de prestação de 
serviços, a menos que a referida assistência médica seja especificamente exigida pela 
legislação. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA AO PARECER NORMATIVO COSIT/RFB Nº 5, DE 
17 DE DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II e § 2º, I; Parecer Normativo 
Cosit/RFB nº 5, de 2018. 

(...) 

Fundamentos 

(...) 

7.  A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins, no regime de apuração não 
cumulativa, são disciplinadas pela Lei nº 10.637, de 2002, e pela Lei nº 10.833, de 2003, 
respectivamente. Com vistas à não cumulatividade, essas leis trazem um rol taxativo 
de hipóteses de creditamento para desconto do valor apurado dessas contribuições. 
8.  Nesse contexto, a consulente indaga sobre a apuração de créditos das 
aludidas contribuições em relação aos gastos com equipamento de proteção individual 
(EPI) para os trabalhadores alocados na produção de bens, quanto à contratação de 
mão de obra temporária aplicada à produção, e quanto aos dispêndios com assistência 
médica dos trabalhadores alocados na produção de bens. 
9.  A dúvida da consulente está na correta interpretação do inciso II do art. 
3º da Lei nº 10.833, de 2003 (o dispositivo citado referente à Cofins possui homólogo 
na legislação da Contribuição para o PIS/Pasep): 
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar 
créditos calculados em relação a: 
(...) 
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou 
fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 
lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2oda Lei no 10.485, 
de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela 
intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; 
(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 
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10.  Acerca do assunto, foi expedido o Parecer Normativo Cosit nº 5, de 17 
de dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 18 de dezembro 
de 2018, (disponível na íntegra no sítio eletrônico da RFB (...). 
11.  Os trechos do mencionado Parecer Normativo relevantes para o 
esclarecimento do presente feito são os seguintes: 
 
Parecer Normativo Cosit nº 5, de 17 de dezembro de 2018 
Assunto. Apresenta as principais repercussões no âmbito da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil decorrentes da definição do conceito de insumos na legislação da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins estabelecida pela Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR. 
(...) 
Fundamentos 
I. ANÁLISE GERAL DO CONCEITO DEFINIDO NO JULGAMENTO DO RESP 1.221.170/PR 
5. Para a perfeita identificação do conceito de insumos geradores de créditos da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins estabelecido pelos Ministros da Primeira 
Seção do Superior Tribunal de Justiça é necessária análise cuidadosa da demanda em 
discussão, dos votos exarados pelos Ministros e do acórdão proferido. 
(...) 
7. O acórdão proferido foi assim ementado:  
“TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. 
CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS 
INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO 
RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO 
DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU 
RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, 
NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 
(ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).  
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a 
definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 
404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3º, II, 
da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.  
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou 
relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de 
determinado item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade econômica 
desempenhada pelo contribuinte.  
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta 
extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de 
origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a 
possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, 
combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e 
equipamentos de proteção individual-EPI.  
4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), 
assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas 
Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a 
eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal 
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como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve 
ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-
se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item -bem ou serviço - 
para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. 
” 
(...) 
14. Conforme constante da ementa do acórdão, a tese central firmada pelos Ministros 
da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em comento é que 
“o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou 
relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de 
determinado item -bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica 
desempenhada pelo contribuinte”. 
(...) 
17. Das transcrições dos excertos fundamentais dos votos dos Ministros que 
adotaram a tese vencedora resta evidente e incontestável que somente podem ser 
considerados insumos itens relacionados com a produção de bens destinados à 
venda ou com a prestação de serviços a terceiros, o que não abarca itens que não 
estejam sequer indiretamente relacionados com tais atividades.  
(...) 
19. Prosseguindo, verifica-se que a tese acordada pela maioria dos Ministros foi aquela 
apresentada inicialmente pela Ministra Regina Helena Costa, segundo a qual o 
conceito de insumos na legislação das contribuições deve ser identificado “segundo os 
critérios da essencialidade ou relevância”, explanados da seguinte maneira por ela 
própria (conforme transcrito acima):  
a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e 
fundamentalmente, o produto ou o serviço”:  
a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da 
execução do serviço”;  
a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou 
suficiência”;  
b) já o critério da relevância “é identificável no item cuja finalidade, embora não 
indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o 
processo de produção, seja”:  
b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;  
b.2) “por imposição legal”. 
20. Portanto, a tese acordada afirma que são insumos bens e serviços que compõem o 
processo de produção de bem destinado à venda ou de prestação de serviço a terceiros, 
tanto os que são essenciais a tais atividades (elementos estruturais e inseparáveis do 
processo) quanto os que, mesmo não sendo essenciais, integram o processo por 
singularidades da cadeia ou por imposição legal. 
(...) 
II. ALGUMAS APLICAÇÕES ESPECÍFICAS DO CONCEITO DEFINIDO NO RESP 
1.221.170/PR 
(...) 
4. BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS POR IMPOSIÇÃO LEGAL 
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49. Conforme relatado, os Ministros incluíram no conceito de insumos geradores de 
créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em razão de sua relevância, os 
itens "cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à 
prestação do serviço, integre o processo de produção (...) por imposição legal". 
50. Inicialmente, destaca-se que o item considerado relevante em razão de 
imposição legal no julgamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça foram 
os equipamentos de proteção individual (EPIs), que constituem itens destinados a 
viabilizar a atuação da mão de obra e que, nos autos do AgRg no REsp 1281990/SC 
(Relator Ministro Benedito Gonçalves, julgamento em 05/08/2014), não foram 
considerados essenciais à atividade de uma pessoa jurídica prestadora de serviços de 
mão de obra, e, consequentemente, não foram considerados insumos pela Primeira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça. 
51. Daí se constata que a inclusão dos itens exigidos da pessoa jurídica pela 
legislação no conceito de insumos deveu-se mais a uma visão conglobante do sistema 
normativo do que à verificação de essencialidade ou pertinência de tais itens ao 
processo de produção de bens ou de prestação de serviços por ela protagonizado. Aliás, 
consoante exposto pelo Ministro Mauro Campbell Marques em seu segundo 
aditamento ao voto (que justamente modificou seu voto original para incluir no 
conceito de insumos os EPIs) e pela Ministra Assusete Magalhães, o critério da 
relevância (que engloba os bens ou serviços exigidos pela legislação) difere do critério 
da pertinência e é mais amplo que este. 
52. Nada obstante, nem mesmo em relação aos itens impostos à pessoa jurídica pela 
legislação se afasta a exigência de que sejam utilizados no processo de produção de 
bens ou de prestação de serviços para que possam ser considerados insumos para fins 
de creditamento das contribuições, pois esta exigência se encontra na noção mais 
elementar do conceito de insumo e foi reiterada diversas vezes nos votos dos Ministros 
da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça colacionados acima. 
53. São exemplos de itens utilizados no processo de produção de bens ou de 
prestação de serviços pela pessoa jurídica por exigência da legislação que podem ser 
considerados insumos para fins de creditamento da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins: a) no caso de indústrias, os testes de qualidade de produtos produzidos 
exigidos pela legislação; b) tratamento de efluentes do processo produtivo exigido pela 
legislação c) no caso de produtores rurais, as vacinas aplicadas em seus rebanhos 
exigidas pela legislação, etc. 
54. Por outro lado, não podem ser considerados para fins de creditamento das 
contribuições: a) itens exigidos pela legislação relativos à pessoa jurídica como um 
todo, como alvarás de funcionamento, etc; b) itens relativos a atividades diversas da 
produção de bens ou prestação de serviços. 
(...) 
9. MÃO DE OBRA  
121. Acerca dos dispêndios da pessoa jurídica com mão de obra paga a pessoa física, 
a legislação da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins é 
expressa em vedar a possibilidade de apuração de créditos (inciso I do § 2º do art. 3º 
da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003). 
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122. Todavia, no contexto de outros dispêndios da pessoa jurídica com mão de obra 
alguns pontos merecem comentários. 
(...) 
9.2. DISPÊNDIOS PARA VIABILIZAÇÃO DA ATIVIDADE DA MÃO DE OBRA 
130. Nesta seção discute-se possível enquadramento na modalidade de creditamento 
pela aquisição de insumos de dispêndios da pessoa jurídica destinados à viabilização 
da atividade de sua mão de obra, como alimentação, vestimenta, transporte, 
educação, saúde, seguro de vida, equipamentos de segurança etc. 
131. Acerca desta discussão, cumpre inicialmente observar que em relação ao fator 
capital do processo produtivo (máquinas, equipamentos, instalações, etc.) as normas 
que instituíram a modalidade de creditamento pela aquisição de insumos foram 
expressas em alargá-la para abranger também alguns itens cuja função é viabilizar seu 
funcionamento, mediante a inclusão de "inclusive combustíveis e lubrificantes" no 
conceito de insumo (inciso II do caput do art. 3° da Lei n° 10.637, de 2002, e da Lei n° 
10.833, de 2003) (ver parágrafos 92 a 96). Diferentemente, em relação ao fator 
trabalho (recursos humanos) da produção, as referidas normas não apenas omitiram 
qualquer expansão do conceito de insumos como vedaram a possibilidade de 
creditamento referente a parcela dos dispêndios relativos a este fator (mão de obra 
paga a pessoa física, conforme explicado acima). 
132. Além disso, insta salientar que a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
no julgamento do AgRg no REsp 1281990/SC, em 05/08/2014, sob relatoria do Ministro 
Benedito Gonçalves, mesmo afirmando que "insumo para fins de creditamento de PIS 
e de Cofins diz respeito àqueles elementos essenciais à realização da atividade fim da 
empresa", concluiu que não se enquadravam no conceito "as despesas relativas a vale-
transporte, a vale-alimentação e a uniforme custeadas por empresa que explore 
prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção". 
133. Diante disso, resta evidente que não podem ser considerados insumos para 
fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins os dispêndios da pessoa jurídica com itens destinados a 
viabilizar a atividade da mão de obra empregada em seu processo de produção de 
bens ou de prestação de serviços, tais como alimentação, vestimenta, transporte, 
educação, saúde, seguro de vida, etc. (sem prejuízo da modalidade específica de 
creditamento instituída no inciso X do art. 3° da Lei n° 10.637, de 2002, e da Lei n° 
10.833, de 2003). 
134. Certamente, essa vedação alcança os itens destinados a viabilizar a atividade da 
mão de obra utilizada em qualquer área da pessoa jurídica (produção, administração, 
contabilidade, jurídica, etc.). 
135. Para além disso, observa-se que, na vigência do conceito restritivo de insumos 
anteriormente adotado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, muito se discutia 
sobre o enquadramento no mencionado conceito de vestimentas da mão de obra 
utilizada na área produtiva da pessoa jurídica que sofriam desgaste, vez que se 
perquiria a ocorrência de contato físico com o bem em produção. Contudo, com base 
nas conclusões firmadas nesta seção, mostra-se incabível essa discussão, aplicando-se 
a vedação de apuração aos dispêndios da pessoa jurídica com vestimenta de seus 
funcionários, independentemente da área em que atuem. 
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136. Nada obstante, deve-se ressaltar que as vedações de creditamento afirmadas 
nesta seção não se aplicam caso o bem ou serviço sejam especificamente exigidos pela 
legislação (ver seção relativa aos bens e serviços utilizados por imposição legal) para 
viabilizar a atividade de produção de bens ou de prestação de serviços por parte da 
mão de obra empregada nessas atividades. 
(...) 
15.  Por fim, a menos que seja especificamente exigida pela legislação, a 
assistência médica oferecida pela pessoa jurídica à mão de obra empregada em seu 
processo de produção de bens ou de prestação de serviços não se considera insumo, 
pois esse gasto não está abrangido pelos critérios de relevância e essencialidade, além 
de não estar relacionado à atividade de produção de bens ou prestação de serviços.  
Conclusão 
16.  Com base no exposto, responde-se à consulente que, na apuração não 
cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins: 
(...) 
d) não se considera insumo a assistência médica oferecida pela pessoa jurídica aos 
trabalhadores empregados em seu processo de produção de bens ou de prestação de 
serviços, a menos que a referida assistência médica seja especificamente exigida pela 
legislação. 

15. Por seu turno, reza o art. 468 celetário, que consagra o chamado princípio da 
inalterabilidade contratual lesiva: 

 
Art. 468 - Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração das respectivas 
condições por mútuo consentimento, e, ainda assim, desde que não resultem, direta 
ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula 
infringente desta garantia. 
§ 1o Não se considera alteração unilateral a determinação do empregador para que o 
respectivo empregado reverta ao cargo efetivo, anteriormente ocupado, deixando o 
exercício de função de confiança. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) 
§ 2o A alteração de que trata o § 1o deste artigo, com ou sem justo motivo, não 
assegura ao empregado o direito à manutenção do pagamento da gratificação 
correspondente, que não será incorporada, independentemente do tempo de 
exercício da respectiva função. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

16. Outrossim, note-se que a legislação trabalhista não obriga o empregador a conceder 
assistência médica aos trabalhadores. Essa obrigação, quando existente, decorre de convenção ou 
acordo coletivo de trabalho firmado com o sindicato laboral da respectiva categoria profissional, de 
regulamento ou política interna da empresa ou de mera liberalidade do empregador, ainda que não 
estabelecida em nenhum instrumento. 

17. Infere-se ser especioso — porque cerebrino — o argumento da consulente no sentido de 
que os dispêndios com assistência médica aos seus empregados, por decorrerem de direito adquirido 
por estes, em face do princípio estabelecido pelo art. 468 celetário, teria destarte o condão de 
constituir insumos, para efeito de creditamento das contribuições sob exame, na medida em que, com 
fundamento no Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018 — segundo o qual não são considerados 
insumos os itens destinados a viabilizar a atividade da mão de obra empregada pela pessoa jurídica em 
qualquer de suas áreas, inclusive em seu processo de produção de bens ou de prestação de serviços, a 
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exemplo, nomeadamente, da assistência à saúde —, a nupercitada Solução de Consulta Cosit nº 2, de 
2020, perfilha o entendimento de que não se considera insumo a assistência médica oferecida pela 
pessoa jurídica aos trabalhadores empregados em seu processo de produção de bens ou de prestação 
de serviços, a menos que a referida assistência médica seja especificamente exigida pela legislação. 
Percebe-se, sem maior esforço intelectivo, à nitidez, que a ora consultante não logrou apontar 
dispositivo legal específico que imponha a prestação de assistência médica a seus empregados, 
limitando-se a colacionar, em abono de sua tese, o princípio da inalterabilidade contratual lesiva.  

 

CONCLUSÃO 

18. Diante do exposto, conclui-se que não permitem a apuração de créditos da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins, na modalidade insumo, os dispêndios com assistência médica oferecida 
pela pessoa jurídica aos trabalhadores empregados em seu processo de produção de bens ou de 
prestação de serviços, ainda que decorrentes de direito adquirido pelos obreiros, a menos que a 
referida assistência médica seja especificamente exigida pela legislação, o que, está visto, não ocorre 
na espécie dos autos. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

 Diante do exposto, com fulcro no art. 34 da Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, 
declaro a vinculação do presente decisório com a Solução de Consulta Cosit nº 2, de 2020, que, por 
brevidade, constitui parte integrante, inseparável e complementar deste ato, para todos os efeitos 
legais, como se nele estivesse inteiramente reproduzida.  

  Nada obstante, informa-se que, se vier a ser efetivamente comprovada, na espécie, a 
ocorrência de dissenso interpretativo, desta decisão cabe a interposição de recurso especial, sem 
efeito suspensivo, e de representação de divergência, nos termos do art. 48, §§ 3º e 5º a 10, da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, dos arts. 101 e 102 do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 
2011, dos arts. 32, 35 a 37 da Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, bem como no caso de 
existência de despacho decisório de ineficácia sobre a espécie fundado no art. 27, incisos VII e IX, da 
Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021.  

 Publique-se a ementa desta Solução de Consulta. Registre-se. Encaminhe-se ao Serviço de 
Controle Processual da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil (Secop) na 6ª Região 
Fiscal para dar ciência da decisão à interessada e adotar as medidas adequadas à sua observância, forte 
nos arts. 41 e 42, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021.   

                   Assinatura digital 
                                 Roberto Petrúcio Herculano de Alencar 
                                                 Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil       
              Chefe em Exercício da Disit04 


